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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEIT MUNICIPAL DE CURRALI HOS 

GABINETE DO PRE EITO 

'â,RRALIHH,2j..--~•-
Portaria n.0 • 010/2020, dt. 30 de Março de 2020. 

"Dispõé sobr.: a 110111Mçllo do Secretário 
Mlmlcipal de. / 1ifraeslrlfl11ra, Sen'1ços Plibflcos 
e Desenvo/vlmelllo Urbano do nnm cfp o de 
C11rralinhos - PI" 

O PREFEITO MU lCIPAL D C RRALINHOS,. E-STADO DO PIAUÍ, no uso de 
suas atríbuições legais e de co.nfotmidade com as díspoaições co;is1Hucionals, da. Lei Orgãrtlca. 
Municípal e demais d i$p(lsàWC$ legais; e, 

CON lPEJtANJ>O que a adm ioistraçllo mu11jcipal eslá subo.rdi nada aos princípios da 
Adm i.nislntçilo Pública, eons111.n1e de caput do Art. :n, da Constiruiç!ô Federal; 

CONSIDERANDO o disp0o;10 da Lei Orgânica do Municipio de Curralinhos - PI, que 
define a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de a.malinhos - PI; e, 

CONSIDERANDO por fi m, a necessidade de ordeniu- e dlnami:tar II adm inistração 
!Yfunicípal com vis1as ao in1CrC$$C público, e p<>r conveniência (lu opQJ1unidsdc, 

RESOLVE: 

Ar-1. t•- .omcar a Senhora An.dcndea da Cruz Pontes, portador:i do RG n• 2 . 776. 703 SSPIDF e 
CPF nº 030.01 S.361-56, para exer-cer a função de Sccretiirin Municipal de lnfrustrut1tra, 
Serviço Públicos e DeswYolvime to Urba.no do município de Curralinllos - PI. 

Art. 2" - RcvQg~da.s u di "!""siç&,; em contrário. 

Arl. 3° • Esta Ponrufa entra em vigor na data de sua publicaçllo. 

Gabinete d-, Prefeito Municipal de Curralinh015, E~tado do Piau í, cm 30 dG Março de 2020. 

ESTADO DO PIAUÍ 
Rua São João, Nº 55 - Centro 

CEP: 64.620-000 - Dom Expedito Lopes - PI 

~'° ... ~i 
~ 

~-l•Jl'M 

unicef 

Dom Expedito Lopes - PT, 14 de jane.iro 2020. 

O prefeil.o de Dom Expedito l.ope$, &lado do Piaul, no uso das atribuições 
constitucionais, na forma premia da Lei Orginica Municipal e amparada pela 
Orpruzaçio Admínísualivil Vigente. 

DECRETA: 

Art. 1• - Fica o Sr. Va1mir Barbosa de AI11lijo (Prefeito M11n.ícipal), inscrito no CPF: 
243.446.213-87, aumrizado a consulta de saldos e ex.tratos de todas as oonJ.as viaculadas 
ao CNPJ abaixo clescrilOS; 01.971 ;924/0001--06 (Secretaria Municipal de Educaçao), 
02.066.120/0001-17 (Secretária Municipal de Sailde), l4 .0JO.514/0001-32 (Secrebll"ía 
M1111JCipal de Trabalho e Ação Comunilária). 

REGISTRA-S~. plJBUQ)JE-SE E CUMPTA-SB. 
• ~· ,1 , r •• • 

~ . NiURiC1 
-"'~ D o a p o R TE L ... a 
- Um Jeito novo de admlnlatrar 

PROCESSO ADMINISrRATIVO Nº 040/2020 

PREGÁ PRESENCIAL Nº 001/ 2020 

REGISTRO DE PREÇOS PARA A COlffRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEOAl.lZADA PARA C 
TRANSPORTE ESCllAR PARA O TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNIOPAL DE 
ENSlNO OA SECRETARIA oe EOUCAÇÃO 0A PREFEITURA MUNiaPAL oe MIJRJO DOS 
PORTB.AS(PI). 

ADIAMENTO DE UCITAÇÃO 

COnslderando o DeO'eto n° 012/2020, em que Dispõe sobre a calamidade 
pública no Munlápio de Murici dos Portelas-PI, Devido ao Govid-19 esta Comissão 
resoveu adiar a referida sessão por tempo I NDETERMI NADO, ficando desde já 
todos os pretensos participantes cadastrados cientes da modificação da data e os 
motivos do adiamento. 

Misid dos Portelas, 30 de Março de 2020. 

Mariano do Nascimento carvalho 
Pregoeiro fbrtaria n° 018/2017/Hat: 631-2 

Munldplo de Mllrid dos PortElas-Pl 

E .. Pla uí 
Prefeitura Munlclpal de Ma noel Emld lo 

Gabinete do Prefeito 
Praça SOo FéNx, 11 - Çentro - CEP 6487.S-OOO 

CNP J n" 06.55<1. l2S/0001-40 E-mail: o(êfeHurg me@ovU20k com 

DECRETO MUNICI PAL N"0ll/20 Mnnoel Emidio(PI), 25 de Mllryõ de 2020-

DBCRBTA FERIADO :MUNICI PAL O DIA 
31 DE MARÇO DE 2020 E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO DO MtJNlCLPIO DE MANOEL EMIDIO, EsTAD0 DO 
PIAUI, no uso das atribuições legais, e; 

CO SIDERANDO que no da 31 de Março, co.mcmora-sc a em:a.l'.l.cipação 
polidco adminisi:miva d.o munidpio de M•nocl Emídio; 

CONSIDERANDO que, mamo se encontrando em sjtl:ll<çào de emergência 
por do força do Decreto Municipal n• 008/20, cm virtude da p11.t1dcmia do ovo Con:m:1.virus 
(COVID-1 9), :1. ruu,a l motivo de íesl'f. e o,;gulho po.n a populsçil.o m2noe!cmid,::nse; 

DECRETA! 

An. 1°. Fiea decutado FERIADO MUNICIPAL no âmbito da Administnção 
Pública Municipal, &md:usl e F cdcnl., o dia 31 de Março de 2020, dat:1. cm que se comcmo.ca ,a 

Emancipação Político Adminisirnlivll do Mwuclpio de Manoel Bmid.io-Pl. 

A.d. 'Z'. O, sctott,9 ou st=iço., c,:,n,idcrados c~scnciais ao atendimento da 
população dcvcri,;, e5tah.,Joc,er regime de pb.ndo ou """o.I,,, de revezamento, pa.ca seu 
funcioruuncnto Ininterrupto, mediante aro especifico do rcspc.ctivo titul.ar. 

An.3°. füte Decreto enuanl em vigor na data de sua publicaçilo, ttvogac:h,s a.s 
<liw0$iç~• cm contclrio. 

Paço da Ptcfcirurn Municipal de l\lf.anocl E.rnidio-PI, 25 de Março de 202.0. 

ANTONl~A SILVA P,O,dooM..ú;.~ 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


